
CONGRESSO DE PESQUISAS JURÍDICAS DE PARAGOMINAS, 1., 2023, Paragominas. Anais [...]. Londrina: 

Editora Científica, 2023.

Os avanços históricos e a responsabilidade social do contrato
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Resumo

Desde a antiguidade, o direito difere entre convenção (gênero) e contrato (espécie - igualmente ao pacto). 

Hodiernamente, essas expressões passaram a ser sinônimos, trazendo consigo grandes mudanças que ocorreram 

ao direito moderno. O contrato passa a ter uma responsabilidade social efetiva, como sugere os artigos 421 e 422 

do CC/2002 onde se determina que a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social 

do contrato, obrigando assim, os contratantes a seguirem os princípios de probidade e boa-fé.




